
pREFErruRADo MUNIcÍpIo uB ¡unnlti

DECRETO N",30.987. DE I8 DE FEVEREIRO DE 2022'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡tmCÍplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE s¡o PAULO, No uso DE suAs ATNsulÇÖes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S¡O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l,ART. 4", ${i 1" E 2o./

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe cruiotro ADICIoNAL PoR ANULAÇao oe

DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM pRrSr¡ÇÄO DE SERVIÇOS tÉCNICos

ESpECrALrzADos pARA supERvlsao DA ATUALIZIçÃo oo cADASTRo MULTIFINALITÁnIo

MUNICIpAL E ATUALTZAçÃo oe ILANTA ceNÉRtce DE vALoRES coNTRATo N.22l2019 , EM

ATENDIMENT9 Ao pRocRAMA DE MoDERNIzAÇÄo oe ADMINISTRAÇÃo rRlsurÄRu. n oe

crsrÃo Dos 5ET6RES socIAIS sÁslcos - PMAT (PRocESSo: 22.478-212018)

REF. soLIcITAçÃo ztt - UNIDADE DE cesrÃo DE GovERNo E FINANÇAS

pEDrDo neQulslÇÃo 774.533 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FIçA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍpIo, uvt cRÉuro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 108.319,15 (CENTO E OITO MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E

QUTNZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

08.01,04.129,0190,1486 cEsrÃo DAS AcÕES DE MoDERNIzAÇAo DAADMINISTRACÃO TRIBUTT

4.4.g0.40.00 sERvrcos DE TECNoLocIA DA IN!-oRM¡cÃo s coMUNICAcÃo
8OI4 BNDES-PMAT3

R$ 108.319,15

TOTAL.,,.R$ 108.319,15

ART. 2. - A COBERTURA DO CnÉOlrO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á, COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

r - ¡NulaÇÃo pARcrAL DA(S) SEGUINTE(S) nOr¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

08.01,04.129.0190.148ó cESTÃo ons ¡cöss DE MoDERNI z¡cÃ'o DA ADMINISTnncÃo rRtsu
4,4,90.35.00 SERVICOSDECONSULTORIA

SO14 BNDES - PMAT 3

R$ i08.319.i5

TOTAL....R$ 108.3 19,15

ART. 3' - ESTE DECRTTO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI /

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE B

DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TJNIDADE DA CASA CIVIL
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